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AVISO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

A P.M de Oliveira dos Brejinhos-BA, realizará licitação na modalidade CE – Nº002/2025, tipo Menor 

Preço GLOBAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO DA ROTATÓRIA 

DA BR 242 COM ENTROCAMENTO COM A BA 155, NO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS - 

BA, na forma estabelecida na Lei nº 14.133/21. Informações pelo email pmoblicitacoes@gmail.com. 

Edital e anexos disponíveis na plataforma BLL ou no DOM. Data e horário de abertura:04.06.2025 as 

08:00hs. Oliveira dos Brejinhos/BA, 20.05.2025. 

 

 

Daniel Marcos Pereira da Silva 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto Nº 003-A/2025  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BAHIA, inscrita no CNPJ nº 

13.798.905/0001-09, pessoa jurídica de direito público interno localizada a Praça Getúlio 

Vargas, 197, centro, Oliveira dos Brejinhos-Bahia, CEP: 47.530-000, torna público nos 

termos da Lei n° 14.133/202 e Lei Complementar Nº 123/06 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento 

convocatório, promoverá o processo licitatório adiante especificado: 

➢ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO DA 

ROTATÓRIA DA BR 242 COM ENTROCAMENTO COM A BA 155, NO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS - BAHIA. 

➢ MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

➢ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

➢ ADJUDICAÇÃO: Global 

➢ MODO DE DISPUTA: Aberto  

➢ RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 23.05.2025 das 18:00 hs, até 04.06.2025 as 08:00hs  

➢ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04.06.2025, às 08:20 min  

➢ PLATAFORMA: https://bllcompras.com/Home/ 

➢ ACESSO AO EDITAL: https://bllcompras.com/Home, Diário oficial do município. 

➢ LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 

e suas alterações; Decretos Municipais e demais dispositivos legais pertinentes  

➢ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por 

meio do endereço eletrônico: pmoblicitacoes@gmail.com ou na sala do setor de licitações 

da Prefeitura Municipal localizada a Praça Getúlio Vargas, 197, centro, Oliveira dos 
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Brejinhos-Bahia, CEP: 47.530-000, de segunda à sexta-feira (dias úteis), das 08:00 às 

12:00hs. 

1. OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO DA ROTATÓRIA DA 

BR 242 COM ENTROCAMENTO COM A BA 155, NO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS - BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2 . DO CREDENCIAMENTO  

2.1. A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de 

Compras Bllcompras que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA acima em sua FORMA ELETRÔNICA junto ao município de Oliveira dos 

Brejinhos-BA.  

2.2. O cadastro deverá ser feito no site da  https://bllcompras.com/Home/Login 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação.  

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal de Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORÊNCIA ELETRÔNICA. 

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica https://bllcompras.com/Home/Login 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação:  

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Terça-feira, 20 de Maio de 2025 - Pag.5 - Ano XIII - Nº 146



 
  

 
 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, além dos documentos de habilitação, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e a não juntada nos termos do item 

anterior enseja sua desclassificação. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da CONCORÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
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4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

5.5. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a composição dos custos 

unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta, comprovados através de apresentação de notas fiscais e 

emitidas até a data de abertura das propostas. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
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bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.11. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração de responsabilidade.  

5.12. A proposta de preços deve estar acompanhada das composições auxiliares, planilha 

de composição dos preços unitários para cada insumo nas composições de custos de 

material, mão-de-obra e encargos, separadamente. 

5.13. A não observância do subitem anterior, acarretará desclassificação sumária da 

proposta da licitante, impedindo-a de prosseguir no certame. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Ao Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de “disputa aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 

publicada no diário oficial e na plataforma BLL, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24(vinte e quatro horas) da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 6.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

6.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

6.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

6.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

6.28.2. empresas brasileiras;  

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Terça-feira, 20 de Maio de 2025 - Pag.11 - Ano XIII - Nº 146



 
  

 
 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível.  

7.3.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, IN Nº73/2022. 

7.3.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3.21. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 01 (um) dia de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7. O Agente de Contratação(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Agente de Contratação(a). 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

7.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 
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7.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

8.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, e documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas sob pena de inabilitação.  

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

8.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), do titular ou sócios da empresa interessada;  

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943;  

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada;  

8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada;  

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e 

de seu representante legal ou sócios, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de 

um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores e certidão negativa de execução cível estadual em nome do titular ou sócios;  

8.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

8.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.10.3.1. Para empresas constituídas no exercício social vigente, será admitida a 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis correspondentes ao 

período efetivo de existência da sociedade, desde que elaboradas conforme as normas 

contábeis vigentes e devidamente assinadas por profissional habilitado, com registro no 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC). Além disso, deverá ser apresentado o Balanço 

de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, 

garantindo a fidedignidade das informações financeiras da empresa; 

 8.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

8.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante e Passivo Circulante 

 

8.10.5. Os índices de que trata este subitem serão calculados e apresentados pelo licitante, 

devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade.  

8.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 

e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

8.10.6.1. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro 

Profissional (CRP) emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável 

por sua contabilidade devidamente atualizado e vigente.  

8.10.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, pois 

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva; foram 

estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, 

pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.  

8.10.8. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do 

Diário Oficial.  

8.10.9. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a 

apresentação da cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, 

devidamente registrado pelo órgão de Registro de Comércio, onde é extraído o balanço 

patrimonial, para fins de comprovação das informações. 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.11.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pela entidade 

profissional competente (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – 

CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU), com a indicação do objeto social 

compatível com o objeto desta licitação e informando o(s) responsável(is) técnico(s) da 

empresa; 

8.11.2.  Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física emitida pela entidade profissional 

competente (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA, Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU) referente à anuidade do profissional.  

8.11.3. Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica ou Atestado de 

Conclusão de Obra emitido por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, 

que o licitante executou serviços de características técnicas similares às do objeto 

licitado, devidamente registrado no Conselho Profissional competente.  

8.12. Capacidade Técnico-Operacional: 
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8.12.1. A licitante deverá comprovar que possui no quadro da empresa Profissional (is) de 

nível superior, ou outro (s), reconhecido (s) pelo CREA, detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s)no CREA da região onde os serviços 

foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT; 

8.12.2. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. 

8.12.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços que compreendam às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação de no mínimo 10% (dez por cento), 

assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 

do valor total estimado da contratação, conforme estabelece o § 1º do art. 67, Iei Nº 

14.133/2021): 

8.13. Como requisito de habilitação, a licitante deverá apresentar comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1,00 % (um por cento) 

do valor da proposta apresentada para a licitação. 

8.13.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

II. Seguro-garantia;  

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

8.14. OUTROS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO: 

8.14.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.  
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8.14.2. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.14.3. DECLARAÇÃO firmada pela empresa licitante de acordo com o modelo no anexo ao 

edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto 

nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso VI do art. 68, da Lei n° 

14.133/21. 

8.14.4. DECLARAÇÃO que a referida empresa não está cumprindo penalidade de 

inidoneidade, suspensão ou impedimento.  

8.14.5. DECLARAÇÃO que a referida empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018. 

8.14.5.1. Declaração formal, assinada pelo representante legal, assegurando a 

conformidade com as disposições da LGPD e se comprometendo a adotar as medidas 

adequadas para proteger os dados pessoais tratados no âmbito do contrato.  

8.14.6. DECLARAÇÃO da inexistência de fato impeditivo para a habilitação da empresa 

interessada, conforme o modelo anexado ao edital.  

8.14.7. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, na qual a empresa 

informe o sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais 

licitantes, nos termos do modelo em anexo ao ato convocatório. 

8.14.8. DECLARAÇÃO aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro 

servidor ou dirigente deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da 

vedação legal, conforme modelo em anexo.  

8.14.9. DECLARAÇÃO realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das 

condições do certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo 

anexo ao edital de licitação. 

8.14.9. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema 

eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS. 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
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deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema.  

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses  

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou email, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório, além do diário Oficial do Município. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser 

prorrogado nos termos da lei. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  
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14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato.  

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos.  

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

15.1. Os preços poderão ser reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) 

meses, a contar da data base do orçamento, mediante solicitação da contratada, 

respeitadas a normas contratuais e desde que a empresa não tenha dado causa ao atraso. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

16.1. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 

qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o 

disposto no artigo 140 da Lei Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas 

neste instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo.  

16.2. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita 

informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 

16.3. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 

e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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a – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas.  

b– A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao 

CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

16.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias úteis após 

a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório 

16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Projeto Base, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, 

devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às 

custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. O recebimento 

definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação 

pertinente. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

17.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

I- Expedir Autorização de início dos serviços; 

II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

III- Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

IV- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico financeiro e os 

termos deste ajuste; 

V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
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dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

VI - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;] 

VII- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADO amplo e livre acesso às áreas 

físicas da CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas 

normas de segurança internas; 

VIII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

IX- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em 

tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

16.2.A CONTRATADA obriga-se a: 

16.3.À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 001/2025-PMOB, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas 

nos diploma legal sobre licitação, cabe: 

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

de Concorrência Eletrônica nº 001/2025-PMOV; 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da 

fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação 

dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, 

diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE; 

V. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 
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b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 

terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

VI. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados 

acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as 

responsabilidades daí decorrentes;  

VII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

VIII. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA 

que estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que 

necessários e/ou quando houver alterações; 

IX. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua 

propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os 

fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua 

guarda e distribuição; 

X. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 

devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria 

da Construção), quando for o caso; 

XI. Manter na obra equipe técnica DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, e em número 

suficiente para cumprir o prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo 
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obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários 

que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 

XII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a 

assistência necessária ao desempenho das suas tarefas; 

XIII. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, 

de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

XIV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a 

eventuais exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

XV. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

XVI. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e 

defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a 

responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos 

materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

XVII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 

8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao 

prejuízo apurado; 

XVIII. 

Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado 

serviços à CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro documento 

ou comprovação que seja solicitado; XIX. Providenciar, conforme o caso, as ligações 

definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
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concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: “habite- se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

XX. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruIndos 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXI. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

XXII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 

com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

XXIII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o 

uso de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

XXIV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 

considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE; 

XXV. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com 

fotografia recente; 

XXVI. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, 

quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

XXVII. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

XXVIII. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

XXIX. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XXX. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato 

mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa 

ou qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos à CONTRATANTE; 

XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas aplicáveis; acatar todas as determinações da CONTRATANTE 

quanto à interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no 

livro “Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas pela fiscalização; 
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XXXII. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos 

produtos, projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA 

e seus subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a 

ser realizadas, permitindo à CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem 

limitações; 

XXXIII. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços 

contratados sem que haja o devido aditamento contratual; 

18. DO PAGAMENTO.  

18.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, 

correspondendo às etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos 

desta Cláusula. 

18.2. Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 

a. A CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias 

úteis após a sua realização; 

b. O CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela 

CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados 

a partir do recebimento da medição; 

c. A CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição 

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de 

pagamento. 

d. A não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à 

CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 

e. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

retificação, contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das 

faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá 

de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

f. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a 

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os 

atrasos verificados. 
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18.4. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 

ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

18.5. A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela 

executados. PARÁGRAFO SÉTIMO 

18.6. Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 

necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a 

pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão 

aceitas. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  
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b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

19.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual.  

19.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
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20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BLL compras ou por 

email:pmoblicitacoes@gmail.com. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras BLL ou diário oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação(a), nos autos do processo de licitação.  

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio desta Prefeitura Municipal, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

1011 
4.4.90.51.00 

1500/1501/1700/1701/1706/1708 

1721/1755 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.1. Da sessão pública do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação(a).  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação(a) poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Terça-feira, 20 de Maio de 2025 - Pag.34 - Ano XIII - Nº 146



 
  

 
 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.12. A Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, poderá revogar este 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório.  

22.12.1. A anulação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA induz à extinção do contrato.  

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de apresentação da proposta de preços;  

ANEXO III - Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° 

da Constituição Federal;  

ANEXO V - Modelo de declaração que a referida empresa não está cumprindo penalidade 

de inidoneidade, suspensão ou impedimento;  

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar 

com a Administração Pública;  

ANEXO VII - Modelo de declaração de elaboração independente da proposta;  

ANEXO VIII - Modelo de declaração de não possuir em seu quadro servidor público;  

ANEXO IX - Modelo de declaração das condições da licitação e execução do contrato;  

ANEXO X - Modelo de declaração de cumprimento da reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social; 
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ANEXO XI - Modelo de declaração de enquadramento na lei complementar nº 123/2006;  

ANEXO XII - Minuta de Termo de Contrato; 

22.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, com 

auxílio técnico do Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

Oliveira dos Brejinhos/Bahia, 20 de maio de 2025. 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

 Prefeito Municipal   
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ANEXO I 

PROJETO BASICO  

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PLANILHAS 

 
 

 

 

SUMÁRIO  
1. Apresentação  

2. Levantamento Fotográfico | Situação Atual  
3. Resumo do Projeto  
4. Especificações Técnicas  
5. Orientações: 5.1 Serviços Preliminares  
5.2 Administração Local  
5.3 Fundação da base do Letreiro da Cidade e do Portal  
5.4 Pavimentação da Rotatória e Áreas anexas  
5.5 Instalação de Energia Solar  
5.6 Paredes e Paineis  
5.7 Reservatório e Barriletes  
5.8 Pintura  
5.9 Paisagismo  
5.10 Diversos  
5.11 Serviços Finais  
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1 – INTRODUÇÃO / APRESENTAÇÃO 

 

O presente projeto propõe a urbanização da rotatória localizada no entroncamento da BR-

242 com o acesso principal à cidade de Oliveira dos Brejinhos – BA. Esse ponto, além de 

estratégico para o fluxo viário entre a rodovia federal e o perímetro urbano, representa uma 

importante porta de entrada do município e, por isso, merece uma atenção especial em 

termos de ordenamento, paisagismo e valorização estética.  

A proposta visa transformar a rotatória em um verdadeiro marco urbano, promovendo 

melhorias na mobilidade, segurança e organização do espaço, ao mesmo tempo em que 

destaca a identidade local e as riquezas naturais da região, como o bioma do cerrado e os 

recursos minerais que têm papel relevante na economia local.  

Além disso, o projeto contempla o potencial de uso de energia solar como símbolo de 

sustentabilidade e inovação, aproveitando as condições climáticas favoráveis da região 

para reforçar o compromisso com soluções energéticas limpas e eficientes.  

A intervenção, portanto, alia funcionalidade, valorização ambiental e identidade territorial, 

criando uma entrada mais acolhedora, moderna e representativa para Oliveira dos 

Brejinhos.  

O projeto apresenta as informações que possibilitam as definições dos serviços, 

permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários para execução da obra.  

Os preços unitários têm como referência a tabela SINAPI – 02/2025 - Bahia e ORSE – 

01/2025 -Sergipe, composição própria e valores de mercado. Os preços dos serviços 

constantes na planilha orçamentária adotada, foi com desoneração (por trazer mais 

vantagens para administração pública) o BDI adotado foi de 25,19% para obra.  

O valor orçado do projeto é de R$ 804.888,41 (Oitocentos e quatro mil, oitocentos e oitenta 

e oito reais e quarenta e um centavos). 

Responsáveis Técnicos pelos Projetos: Projetos: Arquitetônico, Hidro-Sanitário  

Deusdete Fagundes de Brito – Arquiteto e Urbanista  

CAU/BA: A6199-9  

Memorial Descritivo, Orçamento:  

Victor Cotrim M.Fagundes de Brito – Engenheiro Civil CREA/BA .... 
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2– LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO | SITUAÇÃO ATUAL  

Observação: Todas as imagens abaixo são de acervo pessoal do Setor de Infraestrutura da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brelinhos, realizadas “in loco” durante visitas de 

levantamento técnico realizadas em abril de 2025. 
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3 – RESUMO DO PROJETO 

 

O projeto tem como objetivo realizar a urbanização da Rotatória da BR 242, 

entroncamento para a cidade de Oliveiras dos Brejinhos, nas proximidades da 

comunidade de Beira Rio, tornando esse espaço acessível e humanizado, com 

paisagismo mais agradável e atrativo, possibilitando a interação das pessoas com o lazer 

e a história do município.  

A Rotatória possui uma área livre de 3.806,32m2. Nesse espaço haverá primeiramente a 

limpeza e remoção de entulhos, para posteriormente, respeitando a legislação do DNIT 

mobilizar para o início da execução da urbanização, que contará com o fechamento total 

da obra com tapume metálico, locação, assentamento de meio fio de concreto, 

pavimentação em piso intertravado de concreto 10x20cm, por possuir uma grande 

resistência às intempéries. Em alguns pontos estratégicos, haverá implantação de piso 

podotátil (direcional e alerta) cumprindo todo um trajeto de circulação para pessoas com 

deficiência (P.C.D).  

Será feito às margens da pista secundária da rotatória, uma ampliação do acostamento 

para dar mais segurança aos veículos que estacionar nesta área, a exemplo de carros, 

motos e bicicletas.  

Como a rotatória é dividida ao meio pela rodovia, cada área lateral será urbanizada e em 

cada uma delas será implantado monumentos que simbolizam o município. Uma base 

com o letreiro com o nome da cidade e na outra área um portal acolhendo uma pedra 

bruta de cristal.  

Parte dessas duas áreas receberão tratamento de paisagismo, como gramado, canteiros 

de jardins com diversidade de arbustos, plantio de palmeiras tipo coqueirinho e mobiliário 

urbano como lixeiras seletivas.  

Devido ao alto custo e a logística da obra, o empreendimento deverá ser alimentado com 

o sistema de energia solar para instalação de poço tubular visando atender um sistema 

simplificado de irrigação das áreas verde. Os postes tubulares de iluminação pública 

também utilizarão luminárias e refletores LED com potências compatíveis com a 
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necessidade de luminosidade, oferecendo mais segurança e beleza ao espaço 

urbanístico. 

4 – MEMORIAL DESCRITIVO 

5  

O projeto destina-se à construção da Urbanização de uma Rotatória localizada na BR-242, 

povoado de Beira Rio, entroncamento BA-156, no município de Oliveira dos Brejinhos – 

Bahia  

O projeto será executado dentro do espaço plano da rotatória, num canteiro e 

acostamento anexo, com área de 3.806,32 m.  

Será mantido na obra, em local determinado pela fiscalização, placas da obra e de 

sinalização.  

A construção deverá obedecer os projetos e memorial descritivo. Toda e qualquer 

modificação, que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou no memorial 

descritivo, visando melhorias, só será admitida com autorização, por escrito da Prefeitura 

Municipal de Oliveira dos Brejinhos, Secretaria de Infraestrutura.  

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas.  

A empreiteira irá proceder à instalação da obra, de acordo com a NR-18, com previsão de 

depósitos de materiais, vestiários, , entre outros, mantendo o canteiro de serviços sempre 

limpo e organizado.  

Serão mantidos, atualizados, no canteiro de obras, Alvarás, Certidões, Licenças e 

ART´s/RRT’s, evitando-se interrupções por embargo; assim como ter um jogo completo, 

aprovado e atualizado dos projetos, memorial descritivo, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessam ao serviço.  

Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de 

começar a ser utilizado. No caso da contratada querer substituir materiais e/ou serviços 

que constam nestas especificações, deverá apresentar memorial descritivo, memorial 

justificativo, orçamento completo, catálogos e receber aprovação da fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos. 

5 - CONSIDERAÇÕES GERAIS  
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1. A contratada deverá manter na obra: diário de obra, onde será anotado o andamento da 

obra e todas as alterações que venham a ocorrem. A cada medição de obra deverá ser 

apresentado o diário de obras correspondente aos dias trabalhados até aquela data. Os 

dias de fiscalização semanal serão realizados nas terças-feiras e sextas-feira.  

2. Em caso de dúvida quanto à interpretação do memorial descritivo, do projeto 

arquitetônico e detalhes deverá ser sempre consultada a Secretaria de Infraestrutura 

municipal.  

3. Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas 

especificações, serão interpretados como fazendo parte do projeto. Assim como todos os 

detalhes de serviços mencionados nas especificações e não detalhados nos desenhos 

serão interpretados como fazendo parte do projeto.  

4. Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como dessas especificações 

poderá ser feita sem consulta prévia e consentimento por escrito da Secretaria de 

Secretaria de Infraestrutura municipal.  

5. A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços.  

6. À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com o memorial de especificações, projeto ou 

detalhes.  

7. A contratada deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica pela execução 

da obra, pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais empregados.  

8. É obrigatória a visita e o acompanhamento da obra pelo responsável técnico.  

6 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

DISPOSIÇÕES GERAIS:  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras e todas as recomendações contidas nas 

Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e normas da 

ABNT que tratam da Segurança e Saúde do Trabalho.  
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Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito que venham a 

se acumular no local, especialmente, tendo em vista a complexidade logística do canteiro, 

por se tratar das proximidades com um sistema viário de alta trafego de veículo.  

Competirá à Contratada o fornecimento de todo o ferramental, instalações provisórias, 

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.  

A Contratada deverá visitar o local da obra, a fim de eliminar qualquer dúvida referente à 

sua execução.  

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a 

obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um 

profissional habilitado da Contratante, para maiores esclarecimentos a fim de que a obra 

mantenha o padrão de qualidade.  

No final dos serviços deverá ser realizada uma limpeza geral, incluindo limpeza do piso e 

revestimentos.  

Os serviços a serem executados nesta obra estão previstos no projeto básico (identificados 

e quantificados na planilha Memória de Cálculo - Obra) e nos Projetos Complementares 

específicos.  

Deverão atender ao disposto no memorial descritivo, desenhos, contrato, fiscalização da 

contratante e demais normas relativas, consistindo na execução dos seguintes serviços 

descritos a seguir  

           7 - ORIENTAÇÕES  

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES  

PLACA DE OBRA: Inicialmente deverá ser instalada a placa de obra, bem como placas de 

sinalização da obra devem ser fixadas, seguindo as especificações exigidas.  

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO: Posteriormente devem ser feitos os serviços de 

remoção do entulho que ficará a cargo da empresa contratada, estando prevista a 

utilização de caminhão basculante com uma distância de transporte de 5km.  

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO: Será de responsabilidade do Construtor 

a verificação do RN e alinhamento geral, de acordo com as posturas municipais em vigor 

quando do início das obras, devendo a fiscalização ser imediatamente avisado, a respeito 

de divergências porventura encontradas. Após proceder a locação planialtimétrica da obra 

- marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nível - o Construtor fará a competente 
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comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar 

oportunas. A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o Construtor, 

na obrigação de proceder - por sua conta e nos prazos estipulados - as modificações, 

demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, ficando, 

além disso, sujeito as sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, 

de acordo com o Contrato.  

TAPUME COM CHAPA METÁLICA: Inicialmente a praça será fechada com tapume com telha 

metálica, todo o comprimento externo, para deixar a obra mais segura, tanto para os 

funcionários, quanto para quem circula pelo local.  

BARRACÃO DE ESCRITORIO E DEPOSITO NO CANTEIRO: Após o fechamento do canteiro da 

obra, será instalado o barracão de instalação da obra, com previsão de escritório, depósitos 

de materiais e sanitário. 

 

 

2 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

A administração de obras será executada por uma equipe necessária para a execução de 

toda a obra.  

Esta equipe será contemplada por um engenheiro civil, um encarregado geral de obras, 

sendo estes indispensáveis para a execução correta da obra.  

3 - FUNDAÇÃO  

ESCAVAÇÃO: Haverá escavação para implantação da fundação projetada. Será utilizada a 

escavação manual, devendo ser seguido rigorosamente as indicações do projeto e as 

especificações no que se refere a locação, profundidade e declividade para escavação. 

Poderá haver mudanças na profundidade, caso seja necessário, até que se encontre as 

condições de suporte para apoio das estruturas.  

ATERRO: Aterros são segmentos, cuja implantação requer depósito de material quer 

provenientes de cortes, quer provenientes de empréstimos. Os materiais para aterros 

deverão estar classificados entre a 1ª e eventualmente a 2 ª categoria, não sendo permitido 

a utilização de solos com materiais orgânicos, turfas e argila orgânica.  

Para o corpo do aterro não serão permitidos solos com baixa capacidade de suporte e 

expansão > de 4%. Os solos para a camada final do aterro deverão ser selecionados entre 
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os melhores disponíveis. O lançamento de materiais para o corpo do aterro deverá ser feito 

em camadas com espessura não superior a 30 cm e para as camadas finais a espessura de 

20 cm.  

A camada superficial deve apresentar-se plana e nos níveis especificados no projeto 

fornecido pela Fiscalização, as águas pluviais devem ser encaminhadas de modo que não 

escoem por cima do aterro, este deve ser protegido com valetas e sarjetas, levantando-se 

a crista para o necessário desvio das águas pluviais.  

FORMAS: As formas deverão obedecer às indicações do projeto estrutural, através dos 

desenhos de detalhamento e das recomendações, juntamente com as determinações no 

projeto Arquitetônico.  

Em peças altas e estreitas, deverão ser deixadas janelas de inspeção e limpeza na parte 

inferior das peças.  

Imediatamente antes das concretagens as formas deverão ser molhadas até a saturação, 

a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto por parte dos painéis.  

Cuidados com emendas, diâmetros de pontaletes, detalhes construtivos deverão seguir as 

recomendações da NBR 6118. 

ARMADURAS: As barras ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas 

em estrados, afastadas do solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado.  

As barras ou peças ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, 

argamassas aderidas ou quaisquer outras substanciam que possam prejudicar a aderência 

do concreto.  

A armadura deverá ter o recobrimento indicado no projeto Estrutural, devendo-se utilizar 

para concretagem calço de elementos pré-moldados de concreto ou plástico, através dos 

quais a armadura se apoiará nas formas.  

CONCRETO:O concreto a ser utilizado deverá apresentar fck 25Mpa em todas as peças 

componentes da infra e superestrutura.  

O amassamento deverá ser em betoneira, num tempo nunca inferior a 1 minuto, após a 

colocação da totalidade dos materiais da betonada; o adensamento deverá ser feito com 

vibrador de imersão ou régua vibratória (preferível, em lajes).  
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A cura deverá ser feita a partir do início da pega até, no mínimo 7 dias, após a concretagem 

que somente poderá ser liberada, com consentimento da fiscalização, após a verificação 

das formas, ferragem e materiais a empregar.  

4– PAVIMENTAÇÃO 

MEIOFIO: O meio fio propriamente dito pode ser em concreto pré-moldado ou moldado in 

loco. As peças do meio fio em concreto deverão ser executadas com um traço 

apresentando um consumo mínimo de 350 kg de cimento por metro cúbico.  

Os meios fios serão assentados em cavas previamente compactadas, e deverão ter suas 

arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto e de forma a não 

apresentar lombadas ou depressões. Para locais curvos, em função do raio de curvatura 

empregado, serão executadas e assentadas peças especiais.  

Após o alinhamento e cotas assentados, será executada o rejuntamento das peças. As 

juntas entre as peças deverão ser de, no máximo, 1,5 cm e serão executadas com 

argamassas de cimento e areia no traço 1:4 em volume. O material escavado deverá ser 

reposto e compactado logo que fique concluído o assentamento das peças.  

As peças de meio fio devem obedecer as medidas padrão do DNER, ou seja 

(0,15x0,30x1,00) m.  

PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO RETANGULAR: Serão em concreto pré-moldados 

intertravados retangular medindo 10x20 cm, espessura de 6 cm, com resistência final 35 

Mpa. Serão na cor natural e coloridos, conforme legenda do projeto arquitetônico, 

assentados sobre a camada de areia, As juntas deverão obedecer o máximo de 0,3 Cm e 

serão alternadas para cada fileira transversal subsequente de blocos. Após o 

assentamento, as pedras deverão ser comprimidas com compactador ou NA ausência 

deste socadas com maço manualmente.  

O rejuntamento, feito com pó de brita, será executado espalhando-se uma camada de 1 cm 

sobre o revestimento e forçando-se a mesma a preencher os espaços vazios entre as juntas 

através de vassoura.  

Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela execução da obra deverá 

proceder uma limpeza final rigorosa, além da retirada de todos os entulhos, sobras de 

materiais e produtos, equipamentos e quaisquer objetos que não façam parte do conjunto 

final da edificação.  
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O Setor de Engenharia da Prefeitura fornecerá à empresa contratada para a execução dos 

serviços, uma listagem com as características dos ensaios e procedimentos necessários 

ao controle tecnológico a empregar na obra.  

CIMENTADO: São pisos executados com cimento e areia no traço 1:4, deverá apresentar 

acabamento liso e fck superior a 17MPa.Terá espessura de cerca de 20mm não podendo 

ser, em nenhum ponto, inferior.  

O espaçamento mínimo permitido entre juntas é de 1,20 m.  

Deverá ser executado sobre lastro de concreto com função de contrapiso, devendo ser 

observado quanto ao caimento.  

Em seguida, será aplicada a argamassa de cimento e areia, na espessura e traço 

especificados.  

A argamassa ser sarrafeada entre as guias ou mestras, atendendo ao nivelamento proposto 

para as superfícies cimentadas.  

O acabamento liso dar-se-á será feito com desempenadeira de aço, devendo ser 

espalhado, previamente, pó de cimento de modo uniforme sobre a argamassa sarrafeada e 

ainda úmida, o que formará uma pasta a ser alisada com a desempenadeira.  

5 - INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

As instalações de iluminação pública, serão no sistema fotovoltaico, onde serão 

implantados postes laterais a rodovia que corta ao meio a rotatória. serão executados em 

condições totais operacionais, sendo que os materiais, equipamentos e mão de obra 

deverá ser previsto no sentido de incluir todos os componentes necessários para tal, 

mesmo aqueles que embora não citados sejam indispensáveis para se atingir o perfeito 

funcionamento de todo sistema.  

Todas as instalações de iluminação serão executadas com esmero e bom acabamento.  

ILUMINAÇÂO: serão instalados postes de aço cônico, diâmetro inicial de 4’’, intermediário 

de 3’’, final com 21/2’’, tamponado na extremidade, fixado ao piso numa base metálica tipo 

dobradiça chumbado em bloco de concreto 25 mpa e altura de 9m. A 10 cm da 

extremidade.  

Será fixado a cada poste, um braço medindo 1,50 m em tubo de aço galvanizado para 

acoplar a luminária.  
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As luminárias públicas serão em led solar de 500w com sensor de fotocélula associadas 

a refletores solar ultra led de 400w, fixados aos postes na altura de 6 metros do piso, 

direcionados aos letreiros da cidade e ao monumento, localizados na rotatória.  

As instalação pública, serão devidamente testadas previamente por técnicos habilitados 

para certificar a eficiência da sua funcionalidade no projeto e evitar previamente a 

possibilidade da mesma afetar a dirigibilidade dos motorista no período noturno.  

6 - PAREDES E PAINEIS  

ALVENARIA DE BLOCO DE CIMENTO: Serão de vedação em blocos vasados de cimento 

com dimensões de (14x19x39)cm e (9x19x39), assentados com argamassa mista com cal 

hidratada ou arenoso, traço 1:2:8. 

O assentamento será iniciado pelos cantos principais ou pelas ligações com quaisquer 

outros componentes e elementos da edificação. Como guia das juntas deverá ser utilizado 

o escantilhão.  

Após o levantamento dos cantos, será utilizada uma linha entre eles, fiada por fiada, para 

que o prumo e a horizontalidade sejam garantidos.  

A partir de, aproximadamente 1,50m de altura, deverá ser providenciado um sistema de 

cavaletes com andaimes, para que o pedreiro possa trabalhar de forma adequada.  

A espessura das juntas não deve ultrapassar a 15mm, depois da compressão dos blocos 

contra a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou secas.  

As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas, com a utilização do nível de 

bolha e prumo.  

Todas as juntas deverão ser rebaixadas com a ponta da colher para que o emboço adira 

facilmente.  

A amarração das alvenarias de alvenaria deverá ser feita em todas as fiadas, de forma a se 

obter um perfeito engastamento.  

7 - REVESTIMENTOS  

CHAPISCO: O chapisco sobre alvenarias e ou concretos, etc., consiste na aplicação de 

uma camada irregular e descontínua de argamassa forte sobre estas superfícies, com a 

finalidade de se obter maior aderência para os posteriores revestimentos.  

As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e molhadas.  
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A argamassa utilizada no chapisco será de cimento e areia lavada média peneirada, com 

um traço 1:3 em volume, podendo ser aplicada com peneira ou por meio de máquinas, e 

terá como diretriz o lançamento violento da argamassa contra a superfície e a preocupação 

de não haver uniformidade na chapiscagem.  

A espessura do chapisco deverá ser de 5mm.  

O chapisco deverá ser fartamente molhado após a pega para proceder-se a cura.  

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA: A massa única será constituída, por uma camada única de 

argamassa, sarrafeada com régua e alisado com desempenadeira de madeira e 

posteriormente alisada com feltro ou borracha esponjosa.  

As areias utilizadas nas argamassas deverão apresentar uma granulometria média 

uniforme. Deverão ser utilizadas areias finas e médias com o objetivo de se obter boas 

características do acabamento.  

Os traços das argamassas para a execução da massa única serão:  

- Revestimento externo: cimento, cal em pó, areia fina e média lavada peneirada em partes 

iguais 1:2:6 - traço A-13, com adição de impermeabilizantes.  

A espessura da massa única não deverá ultrapassar a medida de 20 mm.  

REVESTIMENTO CERAMICO 10x10 cm: Os pisos serão ser de 1ª qualidade, PEI III.  

As peças cerâmicas deverão apresentar arestas bem definidas e esmalte resistente. Não 

deverão apresentar deformações, empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, trincas, 

bolhas ou lascas As peças, antes de ser empregados, devem ser submersos em água 

durante 6 horas ,no mínimo.  

O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade 

(cimento colante). Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme instruções do 

fabricante, até obter-se a consistência pastosa.  

Inicialmente, espalha-se a argamassa de assentamento com a desempenadeira de aço. 

Depois, deve-se formar os cordões com o lado dentado da desempenadeira. Em seguida, 

demarca-se o gabarito para o assentamento das peças.  

Assentam-se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira vertical. Em 

seguida, complementa-se a área definida entre estas faixas.  
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As espessuras regulares das juntas serão garantidas através de espaçadores apropriados. 

As juntas deverão ser escovadas e umedecidas como preparação para recebimento do 

rejunte.  

Decorridos 5 dias de assentamento, será iniciado o rejuntamento com o espalhamento da 

massa e posterior retirada do excesso com pano úmido ou esponja.  

Será assentado pedras de arenito em filetes de mais ou menos 5x20cm na base circular do 

monumento.  

As peças, antes de ser empregados, devem ser submersos em água durante 6 horas, no 

mínimo.  

O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade 

(cimento colante). Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme instruções do 

fabricante, até obter-se a consistência pastosa.  

8 - RESERVATÓRIO E BARRILETE 

Será implantado um sistema de abastecimento de água, através de perfuração de um poço 

tubular.  

Será de responsabilidade da empresa contratada a contratação de uma empresa 

especializada para locação, perfuração e instalação de poço tubular. O poço tubular deve 

ter vazão mínima de 3.000 L/H e deverá abastecer um reservatório em polietileno com 

capacidade mínima de 10.000 litros e será alimentado por uma instalação de painéis 

fotovoltaico composto por 03 (três) placas de 570w, além dos assessórios inerente a 

instalação.  

Este sistema simplificado de abastecimento de água, alimentará um pequeno projeto de 

irrigação do gramado e jardins da rotatória, conforme materiais indicados e quantificados 

em planilha.  

Todas as tubulações, conexões e acessórios de tubulação e montagem deverão ser de tipo 

e material perfeitamente compatível com as tubulações, e, sempre que possível, do 

mesmo fabricante e linha das tubulações utilizadas.  

9 – PINTURA  

PINTURA EM SUPERFÍCIE METÁLICA:  

As superfícies metálicas podem serão pintadas com fundo galvite e posteriormente em 

esmalte sintético, grafite, alumínio, etc. 
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Pôr tratar-se de material de fácil oxidação, antes da pintura de acabamento é feita a 

proteção anticorrosiva de toda a peça. Esta proteção á executada na oficina pelo 

fornecedor, e obedecendo um critério determinando de acordo com a maior ou menor 

agressividade ambiental.  

Neste caso emprega-se uma pintura de proteção, conforme especificações, acima citado.  

Não é necessário lixamento entre demãos de pintura.  

PINTURA EM PISO CIMENTADO:  

Sobre superfície cimentada da base do letreiro da cidade, será aplicada duas demãos em 

tinta acrílica apropriada para piso.  

Antes da pintura final a superfície recebera a aplicação de um fundo selar acrílico em uma 

demão  

Observações: Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente 

preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.  

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso de superfícies 

metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas.  

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma 

escova e, depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão 

seguinte.  

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores não estiverem 

definidas no projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. Deverão ser usadas 

de um modo geral as cores e tonalidades já preparadas de fábrica, e as embalagens 

deverão ser originais, fechadas, lacradas de fábrica.  

10 – PAISAGISMO 

No paisagismo da Rotatória foram selecionadas grama e árvores que consigam resistir ao 

clima e que futuramente proporcionem, integração e beleza (árvores decorativas) e 

arbustos. Dentre as escolhas estão:  

PLANTIO DE GRAMA: A distribuição de terra adubada de forma a obter-se uma superficie 

em obediencia as indicações do projeto.  
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Apos o preparo das superficie, procede ao plantio da grama pelo sistema de placas. A 

medida que fortifique o brotamento da grama, serão eliminadas as ervas daninhas.  

PLANTIO DE PALMEIRAS E ARBUSTOS: As dimensões das cavas para plantio de palmeiras 

serão de 1,00x1,00x1,00. A terra natural retirada das cavas serão substituidas por terra 

adubada. O plantio será procedido com cautela para evitar danos a muda.  

Apos a colocação das mudas na cava eo seu enchimento, comprime-se a terra , deixando 

uma coroa em volta da planta para regar com água.  

Sempre que necessário, utilizar tutores com espessura mínima de 5 cme altura nunca 

inferior a da muda, para garantir o prumo da palmeira e arbustos.  

11 – DIVERSOS 

PLACA EM GRANITO: Sobre os rebaixos da base do letreiro da cidade, serão assentadas 

soleiras de granito de 2,5 cm tipo andorinha. As peças de granito andorinha devem 

obedecer aos desenhos de detalhes arquitetônicos fornecidos em projeto.  

As peças de granito devem apresentar superfície uniforme quanto à granulação e cor.  

As placas emendadas, fissuradas e com cavidades ou fendas devem ser rejeitadas.  

A espessura das juntas não devem ultrapassar 2,5 mm..  

Os perfis, qualidade e colocação do granito devem obedecer às indicações dos desenhos 

e detalhes a serem fornecidos e o contido nas especificações.  

As peças de granito devem ser assentadas com argamassa pronta tipo C-2.  

Deve ser vedado o emprego de substâncias alcalinas e caústicas para limpeza de 

mármores, os quais devem ser lavados somente com sabão neutro e água.  

LIXEIRAS: Será instalada um conjunto de lixeiras em fibra de vidro capacidade de 20 litros 

em ponto extratégico da area urbanizada, visando promover educação ambiental na coleta 

seletiva.  

LETREIRO DA CIDADE: Será implantado em um lado da rotatória sobre uma base de 20,00m 

de comprimento, 1,40 m de largura e 34 cm de altura um letreiro com o mome da cidade de 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS, com extensão de 17 m, com letras em fibra de vidro medindo 

60 cm de largura, 1,50 de altura e profundidade de 50 cm.  

MONUMENTO: Será implantado do outro lado da rotatória, um monumento com quatro 

peças verticais em fibra de vidro, acolhendo no centro uma base de 90 cm de altura, onde 
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assentará uma pedra simbolo do potencial mineral da região, conforme detalhe anexo ao 

projeto.  

12 – SERVIÇOS FINAIS  

LIMPEZA GERAL: A obra deverá ser entregue completamente limpa. Os, pisos serão 

lavados, devendo qualquer vestígio de tinta de argamassa desaparecer, deixando as 

superfícies completamente limpas e perfeitas, sob pena de serem substituídos.  

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes 

da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado.  

Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos, para posterior 

entrega.  

PLACA DE INAUGURAÇÃO: Será instalada uma placa de inauguração em aluminio medindo 

60cmx 80cm numa das peças do memorial.  

A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de recebimento 

pela Fiscalização. 

 

                                 Oliveira dos Brejinhos-BA, 20 de maio de 2025. 

 

 

Rilton Aderlan Soares Pereira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

Identificação do Proponente: 

NOME DE FANTASIA:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CIDADE:  

CEP:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

FAX: CONTATO DA LICITANTE:  

TELEFONE:  

BANCO DA LICITANTE:  

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.  

          2- VALIDADE DA PROPOSTA: __ (_____) DIAS.  

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

         4- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  
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LOCAL E DATA CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS  

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Agente de Contratação(a)  

 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de 

seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) 

da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e 

domiciliado(a) em [.....], para cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em epígrafe e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

____________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO IV 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

O signatário(a)________________________________,portador da Carteira de Identidade 

nº__________________, CPF nº____________________, CNPJ ___________________________ com 

endereço __________________________________________________, declara para os devidos fins do 

disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

Sim ( ) Não ( )  

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_______________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO V –  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO 

PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Agente de Contratação(a)  

 

 [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula 

de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], 

com vistas ao credenciamento junto ao Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, para a prestação 

de serviços, declara, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida 

empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública.  

 

 

 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_______________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO VI – 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) e Equipe de Apoio do Município de 

Oliveira dos Brejinhos-BA, [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no 

[Endereço], por intermédio de seu representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], 

[profissão], portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], 

residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento de licitação acima referido, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por ser expressão da verdade, firma-se a 

presente declaração. 

 

 

 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_______________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO VII  

 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  
A) A Proposta Apresentada Para Participar Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº __/2025, Foi 
Elaborada De Maneira Independente (Pelo Licitante), E O Conteúdo Da Proposta Não Foi, No 
Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Informado, Discutido Ou Recebido De Qualquer 
Outro Participante Potencial Ou De Fato Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025, Por 
Qualquer Meio Ou Por Qualquer Pessoa;  
B) A Intenção De Apresentar A Proposta Elaborada Para Participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº ____/2025 Não Foi Informada, Discutida Ou Recebida De Qualquer Outro 
Participante Potencial Ou De Fato Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025, Por Qualquer 
Meio Ou Por Qualquer Pessoa;  
C) Que Não Tentou, Por Qualquer Meio Ou Por Qualquer Pessoa, Influir Na Decisão De Qualquer 
Outro Participante Potencial Ou De Fato Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 Quanto 
A Participar Ou Não Da Referida Licitação;  
D) Que O Conteúdo Da Proposta Apresentada Para Participar Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº ___/2025 Não Será, No Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Comunicado Ou Discutido 
Com Qualquer Outro Participante Potencial Ou De Fato Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
___/2025 Antes Da Adjudicação Do Objeto Da Referida Licitação;  
E) Que O Conteúdo Da Proposta Apresentada Para Participar Da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº ___/2025 Não Foi, No Todo Ou Em Parte, Direta Ou Indiretamente, Informado, Discutido Ou 
Recebido De Qualquer Integrante Da Prefeitura Municipal, Antes Da Abertura Oficial Das 
Propostas; E 
F) Que Está Plenamente Ciente Do Teor E Da Extensão Desta Declaração E Que Detém Plenos 
Poderes E Informações Para Firmá-La. 
 
Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  
 
 

_____________________________________________ 
Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO  

 

O signatário(a)______________________________________,portador da Carteira de Identidade 

nº_______________________, CPF nº______________________, CNPJ______________________, 

declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregador do poder executivo do Município de Oliveira dos Brejinhos-BA 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO IX 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

 

__________________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

         Ao Sr. Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) 

 

[NOME DA EMPRESA], [Qualificação: Tipo De Sociedade (Ltda, S.A, Etc.), Endereço Completo, 

Inscrita No CNPJ Sob O Nº [Xxxx], Neste Ato Representada Pelo [Cargo] [Nome Do Representante 

Legal], Portador Da Carteira De Identidade Nº [Xxxx], Inscrito No CPF Sob O Nº [Xxxx], Declara, 

Sob As Penalidades Da Lei, Que Se Enquadra Como Microempresa Ou Empresa De Pequeno 

Porte, Nos Termos Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123 De 14 De Dezembro De 2006, Estando 

Apta A Fruir Os Benefícios E Vantagens Legalmente Instituídas Por Não Se Enquadrar Em 

Nenhuma Das Vedações Legais Impostas Pelo § 4º Do Art. 3º Da Lei Complementar Nº 123 De 14 

De Dezembro De 2006 E Pelo Artigo 4º Da Lei Nº 14.133/2021. Declaro, Para Fins Da LC 123/2006 

E Suas Alterações, Sob As Penalidades Desta, Ser:  

( ) MICROEMPRESA – Receita Bruta Anual Igual Ou Inferior A 360.000,00 E estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do ART. 3º Da Lei Complementar Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita Bruta Anual Superior A 360.000,00 E Igual Ou Inferior 

A 4.800.000,00 VALORES , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º Da Lei 

Complementar Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES:  

● Esta Declaração Poderá Ser Preenchida Somente Pela Licitante Enquadrada Como ME Ou EPP, 

Nos Termos Da LC 123, De 14 De Dezembro De 2006;  

● A Não Apresentação Desta Declaração Será Interpretada Como Não Enquadramento Da 

Licitante Como Me Ou EPP, Nos Termos Da LC Nº 123/2006, Ou A Opção Pela Não Utilização Do 

Direito De Tratamento Diferenciado. 
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Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

___________________________________________________________ 

Nome e assinatura da empresa 
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ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___/2025 

CONTRATO N.º ___/2025 

 

 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BA, , com sede no XXXXXXXXXXX, s/n°, XXXXX, , devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxx, representada pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXXXXXXX e 

portador do RG n° XXXXXXX SSP/BA, doravante designado simplesmente de 

CONTRATANTE e do outro lado, O Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, cédula 

de identidade nº xxxxxxxx, (ENDEREÇO COMPLETO), habilitado no PE nº________/2025, 

doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas demais condições previstas no 

edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º___/2025, bem como mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ((art. 92, II e II) 

Constitui objeto do presente ______________________________________________________ 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 A autorização de Contratação; 

1.2.3 A Proposta do Contratado; e 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105) 
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2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de até R$ ( ) até 31/12/2025, referente 

ao LOTE I, pelos serviços efetivamente entregues e de acordo com os valores unitários da 

proposta final homologada, independentemente de transcrição. 

5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Do pagamento 

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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6.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 

6.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.2 Condições de pagamento 

6.2.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

6.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impede a 

liquidação da despesa, o pagamento 

ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.2.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 

mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021. 

6.2.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 
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a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 

6.2.7 A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendencias de 

obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. 

Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a 

atualização monetária. 

6.2.8 Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.2.10 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.2.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

6.2.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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6.2.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.2.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.2.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.2.17 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura contratual. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

de acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/21; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.15 Alocar os colaboradores necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.16 Orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 
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9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.21 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.22 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.23 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

9.24 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato. 

9.25 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.26 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

9.26.1 A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização 

do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante ou na execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
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1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato, ressalvados os casos de inexecução parcial que justifiquem pena diversa 

decidido pela Administração, caso a caso, de acordo com o objeto. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei no 14.133, de 2021). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX). 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto correrão 

por conta da classificação funcional programática e da categoria econômica dos recursos 

provenientes do Orçamento da Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

especificada abaixo, conforme art. 92, VIII da Lei 14.133/21: 
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PROJETO/ATIVIDADE:   

 

ELEMENTO FONTE 

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 será dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito da lei 

em respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3o, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, através de portaria publicada em Diário Oficial, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O referido servidor anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA elegem o foro da cidade de Oliveira dos Brejinhos 

- BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21. 

E por estarem assim justas acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento, 

feito em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, ______/__________________/_________  

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1) _____________________________________  

CPF nº  

2) _____________________________________  

CPF nº 
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